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LEI Nº 9.055, DE 1º DE JUNHO DE 1995 
 

 

Disciplina a extração, industrialização, 

utilização, comercialização e transporte do 

asbesto/amianto e dos produtos que o 

contenham, bem como das fibras naturais e 

artificiais, de qualquer origem, utilizadas para 

o mesmo fim e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É vedada em todo o território nacional:  

I - a extração, produção, industrialização, utilização e comercialização da 

actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremolita, 

variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que 

contenham estas substâncias minerais;  

II - a pulverização (spray) de todos os tipos de fibras, tanto de asbesto/amianto da 

variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei;  

III - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbesto/amianto da variedade 

crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 2º. O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto branco), do grupo dos 

minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais de qualquer origem, 

utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializadas, utilizadas e comercializadas em 

consonância com as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras naturais e 

artificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana.  
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